DOCUMENTAÇÃO, conforme prevê o art. 5º da Lei nº 9.790/99:
1) Requerimento pedindo qualificação como OSCIP;

2) Cópia autenticada do Estatuto registrado em cartório, que deverá obedecer ao disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.790, de 1999;

3) Cópia autenticada da Ata de eleição da atual Diretoria;

4) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado de Exercício, assinado pelo contador e pelo representante legal, referente ao ano anterior ao pedido de qualificação e em conformidade com as normas brasileiras de contabilidade;

5) Declaração de Isenção do Imposto de Renda assinada por seu representante legal;

6) Inscrição atualizada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão de CNPJ); 

7) Declaração de que a entidade tenha sido constituída e se encontre em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos - original.

